
         

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
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DECRETO N.º 18, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Porto Amazonas, 
conforme especifica: 
 

 
O PREFEITO MUNIICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista as disposições da Lei Municipal n.º 818/2007, que altera 
a composição do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
                                                                               RESOLVE:  
 
Art. 1.º - Nomear como membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Porto Amazonas, representando as entidades governamentais: 
 
Representantes do Departamento Municipal de Assistência Social:  
Titular: SHEILA MOLKENTHIN; 
Suplente: DIRCELENE MARTINS GOMES DA COSTA. 
 
Representantes do Departamento Municipal de Educação e Cultura:  
Titular: ELAINE CRISTINA MARCONDES KAZEKER;  
Suplente: GISLAINE CARVALHO DE QUADROS. 
 
Representantes do Departamento Municipal de Saúde:  
Titular: ANELISE RIBAS;  
Suplente: DIRLEI DE LIMA. 
 
Art. 2.º - Nomear como membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Porto Amazonas, representando as entidades não governamentais: 
 
Representantes das associações prestadoras de serviços de atendimento as pessoas com deficiência 
e suas famílias:  
Titular: OCIMAR DE PAULA JUNIOR;  
Suplente: ERMILIN DOS ANJOS PORTELA. 
 
Representantes dos profissionais da área: 
Titular: LEONILDA RIBEIRO DE PAULA; 
Suplente: LUCIÉLI CRISTINA DE MELLO. 
 
Representantes dos usuários: 
Titular: ELISABET DE ALMEIDA VIEIRA; 
Suplente LUCI MARI SOLDI MAESTRELLI. 
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Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal 

 
 


